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 ERRATA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 115/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMETÍCIOS 
ESTOCÁVEIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SETOR DE NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MANOEL MARTINS DE BARROS, POR MEIO 
DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 485.132,53 (QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL, CENTO 
E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS). 

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no 

endereço https://bnc.org.br ou pelo e-mail: licitacapmi.itatiaia@gmail.com  

DATA DA SESSÃO: 19 / 11 / 2025  às 14h:00min 

INÍCIO DE REC. DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO: 07 / 11 / 2025  às 08h:00min 

FIM DO REC. DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO: 19 / 11 / 2025  às 13h:00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bnc.org.br  

DISPUTA DE LANCES: ABERTO  

VISITA TÉCNICA: NÃO SE APLICA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL: NÃO 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS: NÃO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 

https://bnc.org.br/
mailto:licitacapmi.itatiaia@gmail.com
https://bnc.org.br/
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ERRATA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 115/2025  
(REGISTRO DE PREÇOS) 

 

A Diretoria de Licitações/PMI, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, torna pública, aos interessados, a realização da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico n.º 115/2025, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
LOTE, que será realizada às 14:00 (quatorze horas) do dia 19 de novembro de 2025, 
através do site www.bnc.org.br , conforme objeto discriminado no ANEXO II deste Edital, cuja 
licitação será regida pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, pela Lei Complementar n.º 
123/2006, pelos Decretos Municipais nº 4.463/2024 e 4.470/2023 e pelas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A Licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme Portaria n.º 
1.561/2025; 

1.3. A proponente deverá observar as datas e horários previstos para a abertura de propostas, 
atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, conforme disposto 
na folha de rosto deste Edital; 

1.4. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todas as licitantes, e serão divulgadas através do mesmo site mencionado acima, 
sendo assim comunicadas a todas as interessadas. 

1.5. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para as compras de bens 
comuns, nos termos do art. 6º, inciso X, c/c XIII, ambos da Lei n.º 14.133/2021, e do sistema 
de registro de preço. 

1.6. O Edital poderá ser retirado no endereço eletrônico mencionado no preâmbulo deste 
instrumento convocatório, ou através do site oficial da Prefeitura Municipal de Itatiaia, no 
endereço: www.itatiaia.rj.gov.br; 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente Licitação tem por objetivo a obtenção da proposta mais vantajosa para 
registro de preços para a  aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, para atender 
às necessidades do Setor de Nutrição e Dietética do Hospital Municipal Dr. Manoel 
Martins de Barros, por meio da Secretaria  Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme discriminado no Termo de Referência constante do ANEXO II do presente 
Edital. 

2.2. As quantidades constantes no ANEXO II, referem-se ao quantitativo máximo que poderá  
ser adquirido pelo Município, sendo que as solicitações se darão conforme a necessidade da 
Secretaria ordenadora, e poderão ser adquiridas em quantidade inferior à licitada; 

3. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL: 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

http://www.bnc.org.br/
http://www.itatiaia.rj.gov.br/
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se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, 
sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico; 

3.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.bnc.org.br ; 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

3.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 
que comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

3.4.1. O registro prévio cadastral aos interessados poderá se realizar através do sistema 
de registro cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como do próprio Poder Executivo de Itatiaia/RJ, art. 87 da Lei nº 
14.133/2021. 

3.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar 
declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 
8.538/2015. 

3.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior na respectiva 
legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não 
adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) 
indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado 
inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 

3.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 3.5, 
mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e de regularidade 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 

http://www.bnc.org.br/
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comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for 
declarada como vencedora do certame. 

3.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

3.9. O prazo de que trata o item 3.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 

3.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 3.7 e 3.9, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata e/ou contrato, ou revogar a licitação. 

3.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes 
restrições, a serem conferidas pelo pregoeiro e/ou equipe de apoio: 

3.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 
14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

3.11.2. Com falência decretada; 

3.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Itatiaia; 

3.11.5. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre 
suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja 
ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de 
Itatiaia/RJ; 

3.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

3.11.7. que possuam em seu quadro societário ou participe dos seus quadros funcionais, 
profissional que tenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

4.1. AS PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENVIADOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, ATÉ A DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS 
NO PREÂMBULO DESTE EDITAL, OBSERVANDO OS ITENS 5 E 6 DESTE EDITAL, E 
PODERÃO SER RETIRADOS OU SUBSTITUÍDOS ATÉ O ENCERRAMENTO DO PRAZO 
DE RECEBIMENTO. 
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...........................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Observação: Permacem inalteradas todas as disposições do Edital Licitatório e de seus anexos 

não mencionadas na presente errata. 

Itatiaia, 05 de novembro de 2025. 

 
Jean Carlos Costa 

Diretor Geral  de Licitação 


